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OFÍCIO  CMS N9  68/2026  

Ao 

Exmo. Sr. Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 

Com nossos atenciosos cumprimentos, os membros das Comissões 

Permanentes de Legislação Justiça e Redação e Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de Serrana, em atenção ao acordado nas reuniões realizadas no dia 

31/03/2026, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, diante do  PLC  03/2026 que 

cria despesa obrigatória de caráter continuado ao Município, solicitar o cumprimento das 

exigências previstas nos  arts.  16 e 17, §§ 12 e 2° da LRF, com a apresentação dos 

seguintes documentos: 

i) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;  

ii) a origem dos recursos para custeio do projeto;  

iii) a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

iv) a comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do  art.  

42 da LRF, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa. 

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

São os votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

-(7; /_  
EDINA'ROORIGUES FAVARO 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
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--MARIA Er 	A 

Relatora da Comissão Permanente e Legislação, Justiça e Redação 

THIAGO HE IQUE DE ASSIS 

Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

WALDEftft DE ASSIS SILVA 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

FERNA  SF  PER 

Relator da Comissão P 	 ento 
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L ROBERTO C ssati-o ILHO 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 
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